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seguir denominada TOMADORA DE RECURSOS, que, ao final, estes subscrevem, têm entre si justo e convencionado o presente Termo Aditivo, 
nas seguintes cláusulas e condições:    
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
É objeto do presente aditamento:   A) A prorrogação de prazo para a execução do objeto inicial atualizado do contrato, conforme , Art. 65, I, b e § 1º 
e §2 º da Lei 8666/93.   Parágrafo único. Ficam convalidados os atos praticados desde     /    /20     até a data de assinatura do presente termo 
aditivo (                                                                            ).CASO HAJA CONVALIDAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 
 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações, despachos e autorizações constantes no SEI nº                              , que ficam fazendo parte 
deste aditamento como se nele estivessem transcritos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A dotação orçamentária do presente aditivo é a seguinte:                     .F.           . 
 
CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no Contrato original, firmado em     /    /20     (      ), e demais aditamentos 
e/ou apostilamentos. 
 
Para plena eficácia jurídica, a ADMINISTRAÇÃO e a TOMADORA DE RECURSOS, por seus representantes legais e as testemunhas, assinam 
eletronicamente o presente Termo Aditivo, via sistema SEI, para que produza seus regulares efeitos, obrigando-se entre si e seus sucessores. 
Minuta aprovada conforme orientação da Procuradoria Geral do Município, despacho nº xxxx, conforme documento xxx do processo administrativo 
nº xxxxxx. 
 
MINUTA DO TERMO ADITIVO (VALORES)  
 
TERMO     ADITIVO      AO     CONTRATO     DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA E A                                   
  
Pelo presente instrumento, vinculado a modalidade (               ) do programa (                ) sob o Nº                    , de um lado o MUNICÍPIO DE 
LONDRINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Duque de Caxias n.º 635, Londrina, Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 75.771.477/0001-70, neste ato representado pela FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA-   FEL, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa na rua Gomes Carneiro, n°315, Jardim Higienópolis, Londrina, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°03.608.586/0001-60, neste ato representado por seu Diretor Presidente Sandro Henrique Moreira dos Santos brasileiro, casado, professor, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Itajaí, 60, Bloco 06, Apto. 41, CEP 86.025-660 Londrina - PR, portador da carteira de identidade nº 
4.698.816-7, inscrito no CPF sob o nº 711.072.749-15, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado  ADMINISTRAÇÃO e,  de outro 
lado,(                                        ), pessoa jurídica de direito privado, com sede na (                                ), nº (        ), bairro (                         ), na 
cidade de Londrina-PR, CEP (             ), inscrita no CNPJ (                           ), neste ato representada por (                                          ), inscrito no 
CPF (                          ), portador da cédula de identidade R.G. n.º (                   ), residente e domiciliado na cidade de (             ), a seguir 
denominada TOMADORA DE RECURSOS, que, ao final, estes subscrevem, têm entre si justo e convencionado o presente Termo Aditivo, nas 
seguintes cláusulas e condições:    
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
  
É  objeto  do  presente  aditamento  a  supressão/acréscimo  no  valor  de  R$                (                               ), o que representa aproximadamente        
% do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65, I, b e § 1º   e §2 º da Lei 8666/93.    
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO  
  
O presente aditivo fundamenta-se nas informações, despachos e autorizações constantes no SEI nº                      que ficam fazendo parte deste 
aditamento como se nele estivessem transcritos.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no Contrato original, firmado em       /      /20     (          ), e demais 
aditamentos. Para plena eficácia jurídica, o MUNICÍPIO, representado neste ato pela FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE LONDRINA e o TOMADOR 
DE RECURSOS, por seus representantes legais e as testemunhas, assinam eletronicamente o presente Termo Aditivo via sistema SEI, para que 
produza seus regulares efeitos, obrigando-se entre si e seus sucessores. Minuta aprovada conforme orientação da Procuradoria Geral do 
Município, despacho nº xxxx, conforme documento xxx do processo administrativo nº xxxxxx. 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
EXTRATOS 

DECISÃO Nº 351, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024 
Processo Administrativo nº 12/2020 
Fornecedor/Representado: B2W COMPANHIA DIGITAL (AMERICANAS.COM) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 9/2020, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
 


